PROJETO DE LEI Nº CM-050/2009

Declara de utilidade pública a “Associação Cultural Divinarte”, com sede e foro neste Município.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica declarada de utilidade pública a “Associação Cultural Divinarte”, fundada em 18 de março de 2008, inscrita no CNPJ sob o número 09.453.940/0001-00, com sede e foro neste Município.

Art. 2º Fica a entidade declarada de utilidade pública no artigo anterior, obrigada a remeter à Câmara Municipal de Divinópolis, anualmente, até o dia 30 (trinta) de junho, relatório de suas atividades, dando destaque aos serviços prestados à comunidade no ano anterior, acompanhado de balancete de Receita e Despesa do mesmo período.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 13 de abril de 2009.

Edson Sousa

Vereador Líder do PDT

JUSTIFICATIVA

PL nº CM – 050/2009

A “Associação Cultural Divinarte”, é uma associação civil, de caráter privado, natureza filantrópica e sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Divinópolis, que tem por objetivo precípuo promover a defesa dos insteresses diretos e indiretos da cultura, e conservação do patrimônio histórico e artístico da cidade de Divinópolis e fora dela, colaborando na sua preservação e manutenção, como bem cultural de interesse público, constribuindo para o desenvolvimento das artes, promover e apoiar eventos , atividades e projetos que visem a consecução dos objetivos e finalidades de promover a arte e cultura de nossa cidade.

Discutir e propor políticas de alcance social, artístico e cultural, formular e executar planos, projetos, programas, serviços e atividades caracterizadas como culturais de relevância que interessem diretamente a Divinópolis.


     Por estes motivos, apresentamos ao Soberano Plenário o pedido de reconhecimento como de utilidade pública, para dar ainda mais força às ações da entidade.

Diante do exposto, conto com o apoio dos caros colegas para apresentação deste projeto.

Divinópolis, 13 de abril de 2009.

Edson Sousa 

Vereador Líder do PDT

